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PORTARIA Nº. 189/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). ESTER STANLEY BAVIA, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 17 de outubro de 1988, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Mu-
nicipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 30 de setembro de 2019 à 14 de 
outubro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 15 de outubro de 2019, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 190/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2013-2014 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). MARIA ELENA CARDOSO ALMONDES, ocupante da Função do Cargo de OFICIAL 
ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1986, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 11 de outubro de 2019 à 20 de 
outubro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 21 de outubro de 2019, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 66/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 15/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: COPEL DISTRIBUICAO S/A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.368.898/0001-06
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:15/2017
 CONTRATO: 66/2017
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1000 52.001.10.302.0014.2083 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 66/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
quinze dias de agosto de 2019 para dez de outubro de 2019.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 15/08/2019

PORTARIA Nº. 062/2019.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2016-2017 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). PAULO CEZAR DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 17 de fevereiro de 1992, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Autarquia Municipal 
de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 02 de outubro de 2019 à 11 de outubro 
de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 12 de outubro de 2019, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 4/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 1/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ROSICLEIA VIEIRA SPIN & CIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.826.964/0001-81
PREGÃO:1/2019
 CONTRATO: 4/2019
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo acréscimo de valores do contrato 4/2019, cele-
brado entre as partes 07/02/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
10.300,00 (Dez Mil e Trezentos Reais) para R$11.298,55 (onze mil, duzentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos).
 DATA DE ASSINATURA: 01/10/2019
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 6/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 1/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
29.310.533/0001-51
PREGÃO:1/2019
 CONTRATO: 6/2019
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo acréscimo de valores do contrato 6/2019, cele-
brado entre as partes 07/02/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
133.085,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Oitenta e Cinco Reais) para R$ 137.153,68 (cento e trinta e 
sete mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo
 DATA DE ASSINATURA: 01/10/2019

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 5/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 1/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: TIAGO ZAMBOLIN AVANCO - SUPERMERCADO INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 17.442.309/0001-34
 PREGÃO:1/2019
 CONTRATO: 5/2019
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a acréscimo de valores do contrato 5/2019, 
celebrado entre as partes 07/02/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
157.200,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos reais) para R$ 162.347,29 (cento e sessenta e 
dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 01/10/2019

PORTARIA Nº. 097/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2014-2015 (dez dias), 
ao (a) Servidor (a). WALDIR DE ALMONDES, ocupante da Função do Cargo de OFICIAL ADMINIS-
TRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997 regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Secretaria Municipal 
de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 11 de outubro de 2019 à 20 de 
outubro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 21 de outubro de 2019, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2689/2019
 SÚMULA: Declara de utilidade pública o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA CA-
PIVARA NORTE DO PARANÁ – COSTA NORTE – CIBACAP, e dá outras providências. 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 ART. 1.º Fica reconhecida e declarada a UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DA BACIA CAPIVARA NORTE DO PARANÁ – COSTA NORTE – CIBACAP, 
inscrito no CNPJ sob nº 02.227.565/0001-31, associação pública intermunicipal com personalidade 
jurídica de direito público, de natureza autárquica, sem fins lucrativos, ente da administração indireta, 
nos termos do seu Estatuto, sendo este município membro da referida entidade.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 dias do mês de 
setembro do ano de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL 


